
REQUERIMENTO Nº.          , DE          AGOSTO DE 2017 

(Do Sr. Izalci Lucas) 

 
 
 
 

Solicita ao Sr. Ministro Presidente do Tribunal 
de Contas da União o envio de cópia integral 
de Relatório de Auditoria que menciona. 

 
 
 
 

Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação: 

 

 

 

Com fundamento no art. 71, VII, da Constituição Federal, solicito a V. Exa. 

seja encaminhado ao Sr. Ministro Presidente do Tribunal de Contas da União, o seguinte 

pedido de informações: 

- Envio de cópia da íntegra do Relatório de Auditoria referente ao Processo 

nº 008.193/2004-4. 

 

JUSTIFICAÇÂO 

 

Na qualidade de relator da Proposta de Fiscalização e Controle nº 21/2003, 

solicito que seja encaminhado ao Sr. Presidente do Tribunal de Contas da União, Ministro 

Raimundo Carreiro, o presente requerimento com o intuito de obter cópia integral do 

Relatório de Auditoria elaborado pelos auditores federais de controle externo 

responsáveis pelo trabalho de fiscalização referente ao Processo nº 030.409.2008/4. 

A matéria tratada no referido processo origina-se de solicitação formulada 

por esta Comissão de Finanças e Tributação, com vistas à realização de auditoria junto 

à Secretaria da Receita Federal para verificar procedimentos adotados em relação a 

suposto esquema de evasão de CPMF, envolvendo transações entre o Banco Itaú e a 

Cia Esso Brasileira de Petróleo, e outras, se houver, bem como as providências adotadas 

pelo órgão para combater e prevenir casos da espécie. Registre-se que, conforme 

estabelecido no item 9.2 do Acórdão TCU-Plenário nº 822, de 2004, a realização do 

trabalho de auditoria ficou a cargo da 2ª Secretaria de Controle Externo e da Secretaria 



de Macroavaliação Governamental, sob coordenação da primeira. 

A posse dos dados e informações acima especificados será de grande valia 

para que possamos dar continuidade à elaboração do Parecer Final à Proposta de 

Fiscalização e Controle nº 21/2003.  

 
Sala da Comissão,          de                    de 2018. 

 
 
 
 
 

DEPUTADO IZALCI LUCAS 
Relator PFC nº 21/2003 

 
 
 
 


